
 

 
CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO MISTA DE JULGAMENTO 

 
 

 
A SECRETÁRIA DE TURISMO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais e considerando a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis aos Chamamentos Públicos para 
Credenciamento, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência, legitimidade e imparcialidade no processo 
de credenciamento de patrocinadores para o evento “Reforma Protestante 2025”, a ser realizado nos 
dias 30 e 31 de outubro e 1º de novembro de 2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no item 8.11 do Edital de Chamamento Público, que prevê a constituição 
de Comissão Mista de Julgamento formada por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil 
(Iniciativa Privada), em caráter paritário; 
 
RESOLVE: 
 
1. Fica constituída a COMISSÃO MISTA DE JULGAMENTO, responsável por analisar, avaliar, 
selecionar, classificar e julgar as propostas a serem apresentadas por Pessoas Jurídicas de Direito 
Privado e Microempreendedores Individuais (MEIs) para patrocínio do evento “Reforma Protestante 
2025”, com a seguinte composição: 
 
I – Secretaria Municipal de Turismo de Nova Friburgo 
 
Titular: Milena de Queiroz Vellozo Monteiro 
Suplente: Maria Angélica Rocha Carmo Moreira dos Santos 
 
II – Secretaria Municipal de Cultura de Nova Friburgo 
 
Titular: Ana Paula Rezende Lengruber 
Suplente: Carolina Beuermann de Silveira 
 
III – Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Nova Friburgo – ACIANF 
 
Titular: Flávio Garbati Stern 
Suplente: Fabiana Kaiuca 
 
IV – Convention & Visitors Bureau (CVB) de Nova Friburgo 
 
Titular: Wellington da Silva Guimarães Oliveira 
Suplente: Daniele de Mattos 
 
A Comissão Mista de Julgamento será extinta após a conclusão do processo de credenciamento, 
sendo criada especificamente para este fim. 
 
 

Nova Friburgo, 08 de outubro de 2025. 
 
 
 

Kamila Mouza Santiago da Cunha 
Secretária Municipal de Turismo 

Matrícula: 063.093 
 


